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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO:  

O presente TR tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de brinquedos, livros 

infantis e jogos pedagógicos, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e suas repartições como o CAMPED- Centro de Atendimento Multidisciplinar 

para Pessoas com Deficiência de Arambaré/RS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento:  

Descrição Do Objeto:  

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA: UN.  

01 Família terapêutica ou família pedagógica: (Tamanho: Adultos: 30cm, Crianças: 

25cm, Pets:9cm, Altura: 30.00 cm, Largura: 10.00 cm, Comprimento: 10.00 cm, 

Peso: 300 g ou (1 família composta por 7 bonecos, Avós, Pais, 2 Crianças e Bebê 

- Podendo adicionar pets e mais membros da família, informar ao vendedor antes 

de finalizar a compra, informar2pets. Tamanhos; Avós e Pais 20 cm, Crianças 15 

cm, Bebê 10 cm, Altura: 0.03cm, Largura: 0.06 cm, Comprimento: 0.20 cm, Peso: 

200 g. 

01 

02 Tabuleiro da ansiedade 01 

03 Cubos das emoções Dimensão 18 x 18 x 3.5 cm, peso 300 g, cor verde, amarelo, 

azul e vermelho, material plástico com tinta a base d’agua, itens inclusos, 16 

cubos, (4 de cada cor), cartões modelos. 

01 

04 Semáforo para momentos de raiva: Material: Plástico 01 

05 Jogo Caixa dos medos: O jogo Caixa dos medos apresenta 36 cartas com frases 

de enfrentamento e reestruturação cognitiva para se trabalhar 12 tipos de medos 

diferentes, havendo, portanto, 3 cartas para cada medo. Contém: 36 Cartas - 5 

Peças divisórias e 1 manual de instruções 

01 

06 Jogo Descobrindo as Emoções - Jogo Educativo: material: papelão, dimensões do 

produto 12,4L x 13W Objetivo educacional: Habilidades sociais, Comunicação 

01 

07 TDAH - Jogo da Memória Sombras: material madeira, contém 24 peças. Auxilia 

na concentração, criatividade, paciência e autocontrole Entretenimento e 

conhecimento. Estimulador da criatividade e da motricidade fina possibilita 

desenvolver a atenção, a percepção visual e a memória, identificar semelhanças 

01 
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e diferenças, além de chamar a atenção para a identificação dos animais e suas 

respectivas sombras. Este produto contém 24 peças 

08 Quadro para momentos de raiva 1 Quadro plastificado 30x21, 10 cartinhas 

plastificadas. As cartinhas tem velcro no verso para serem colocadas e retiradas 

dependendo da necessidade da criança. Ideal a partir de 3 anos. 

01 

09 Quadro para momentos de Ansiedade: Conteúdo: 1 Quadro plastificado 

Tamanho: 40cm x 28cm, 10 Cartinhas 3 Anexos com atividades lúdicas 

relacionadas a Ansiedade que vão por e-mail Idade recomendada: A partir dos 5 

anos. 

01 

10 Quadro para momentos de Tristeza: O produto inclui: 1 Quadro plastificado 

30x21, 10 cartinhas plastificadas. Anexos As cartinhas tem velcro no verso para 

serem colocadas e retiradas dependendo da necessidade da criança. Ideal a partir 

de 3 anos. 

01 

11 Jogo Acampamento - Trabalhando o manejo da raiva, resolução de conflitos e 

habilidades sociais com crianças: O jogo acompanha: 1 tabuleiro, 5 cartas de 

personagens, 16 cartas com situações e 4 cartas em branco para que o adulto 

possa criar novas situações (plástico e papel). Sugestão de idade indicada: A partir 

de 5 anos. 

01 

12 Jogo Como podemos resolver? - Trabalhando resolução de problemas, 

habilidades sociais e habilidades para a vida: Desenvolvimento infantil, 

Habilidades sociais, Empatia 

01 

13 Jogo Empaticamente - Trabalhando empatia, resolução de problemas, 

habilidades sociais e consciência emocional com crianças e adolescentes 

01 

14 Quadro de Combinados: Material: Plástico Polaseal. 01 

15 Jogo Trilha dos Monstrengos - Possibilitando o contato do adulto com os medos 

das crianças: O jogo acompanha: 1 tabuleiro, 16 cartas “Você sabia?”, 16 cartas 

“Enfrentamento”, 3 pinos, 1 dado. Cartas “Você sabia?”: Feitas para desmistificar 

certos medos e possibilitar o diálogo a partir das considerações postas nas cartas. 

01 

16 Livro Antes e depois: Este livro-caixinha contém 50 cartas 01 

17 Livro Oficina de inteligência para crianças: 100 exercícios para estimular o 

cérebro 

01 
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18 Jogo SOCIALIZE-SE: um jogo para aprender a se relacionar. CONTEÚDO 21 Cartões 

ilustrados com cenas e contextos (9X6 cm) 48 Cartas-respostas com 

comportamentos passivos, agressivos e assertivos (4,5X6 cm) 03 Fichas de voto 

01 Termômetro de humor 04 Cartas com emoções 01 Manual de instruções 

SOBRE AS AUTORAS Andressa Henke Bellé Mestre em psicologia pela UFRGS, 

especialista em psicoterapia cognitiva 

01 

19 Jogo Grok - Comunicação Não Violenta e empatia: Conteúdo do jogo: 75 cartas 

de sentimentos, 75 cartas de necessidades, 1 manual. 

01 

20 Jogo Terapêutico Cores e Direções: material madeira, acompanha 1 tabuleiro, 

peixes em 5 cores, setas e sequencia, todas em MDF, dimensão 25 x 14 x 14 cm. 

01 

21 Painel mural magnéticos fotos imãs (40 x 60) branco ou cinza 01 

22 kit massinha modelar 8 potes (cores variadas) 01 

23 massa areia (azul e roxa) 550g, com moldes 01 

24 caixa de fecho de contato auto adesivo 16mm (25mts) - preto ou branco 01 

25 barraca Infantil 3x1 com túnel piscina com 100 bolinhas 01 

26 jogo torre de Londres em madeira 01 

27 slime geleca 180g (cores variadas) 15 

28 kit com 4 Livros Sonoros da coleção Conhecendo os Sons com os animais da 

Fazenda: Leão Galo Ovelha Cachorro Em cada livro você irá conhecer o som de 6 

animais 

01 

29 brinquedo pedagógico Torre de Hanói de madeira 01 

30 jogo pedagógico de encaixe formas geométricas de madeira 01 

31 brinquedo de mesa GENIUS — (grande) 01 

32 brinquedo giro mágico criativo Plástica Infantil Colorido 01 

33 brinquedo SR. BATATA e Sra. Batata 01 

34 Jogo de mesa Avalanche 01 
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35 Brinquedo educativo infantil Cubo entrelaçado 01 

36 Fazendinha da galinha pintadinha (jogo de encaixe infantil) 01 

37 brinquedo pedagógico de cortar cozinha legumes/frutas de velcro (colorido) 01 

38 Brinquedo massinha míni barbearia corte maluco Hasbro 01 

39 maleta educativa sensorial Montessori atividades criativas 01 

40 pacotes, de palito de picolé colorido (azul, vermelho, verde e amarelo) pacote 

com 100un 

04 

41 pacotes de bolinhas de gel (cresce na água) 10 

42 pacotes de areia colorida (vermelha, amarela, azul e verde) 150g 04 

43 Tesoura escolar sem ponta 14,5cm Vai e Vem Arco Vermelho 02 

44 caixas de tinta tempera 12 cores 02 

45 Caneta hidrográfica 12 cores, com corpo arredondado em plástico que garantem 

maior firmeza na pega, possui tinta de alta qualidade que garante cores mais 

vivas 

01 

46 KIT: Casinha de Boneca Madeira - MONTADA NA COR LARANJA E BRANCO + 

Família Terapêutica 8 personagens com orgãos sexuais. Dependências: cozinha, 

banheiro, 2 quartos e sala de estar. Todos os móveis são soltos exeto o banheiro. 

Escada móvel, as portas abrem. A casinha é enviada montada. 

01 

47 Brinquedo Dino dentista possui movimento nos olhos, escamas, barriga e boca; 

Estimula criatividade e imaginação; desenvolve habilidades cognitivas; É 

recomendado para crianças a partir dos 12 meses. 

01 

48 Pista de Carrinhos Brinquedo Corrida Infantil + 6 Carrinhos 01 

49 Jogo Pula Macaco Contém na embalagem: 1 tronco, 2 copas, 4 'lanças-macacos', 

16 macaquinhos e 16 bananas de cartão e 1 folha de adesivos. 

01 

50 Kit 12 Personagens Patrulha Canina Miniaturas Kit com 10 personagens + 2 

carros(total 12 peças ) da Patrulha Canina Miniaturas. 1--Prefeita Goodway 8cm 

2--Ryder 7cm 3--Skye 3,5cm 4--Marshall 4,5cm 5--Carrinho 4,5cm 6--Carrinho 

4cm 7--Rubble 4cm 8--Chase 4,5cm 9--Rocky 4cm 10--Zuma 4cm 11--Everest 4cm 

01 
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12--Tracker 4cm (Um Chihuahua divertido e o mais novo membro da Patrulha 

Canina.) Os carrinhso não abrem as portas e os caês não entram nos carrinhos. 

Material PVC duro resistente. 

51 Jogo tapa certo, as cartas quadradas ficam viradas para baixo e as redondas para 

cima. Um jogador deve virar uma carta quadrada e os jogadores devem 

rapidamente dar um tapa na carta redonda de mesma imagem utilizando suas 

mãozinhas plásticas. 

01 

52 Mini Jogo Infantil Pinguim Numa Fria Quebra Gelo ITENS INCLUSOS: 01 Pinguim 

02 Martelos Pequenos 01 Roleta 01 Base (Tamanho 10x10 cm) 19 Blocos de Gelo 

Azul 19 Blocos de Gelo Transparente 04 Pezinhos Para Base 

01 

53 Jogo Diverso Ache E Encaixe 2 Em 1 - Pais E Filhos Crianças A Partir Dos 4 Anos. - 

08 Fichas Com Sílabas E Figuras Com 4 Peças Cada - 10 Fichas Com Números E 

Figuras Com 3 Peças 

01 

54 Casinha de Boneca Pequena Infantil Em Mdf Cru Natural com 19 Mini Moveis e 

Parquinho 

01 

55 Jogo gruda aranha 01 

56 DINOSSAURO brinquedo de Plástico Dimensões do produto 22 x 11 x 17 cm; 

205 g 

01 

57 Brinquedo Infantil Pula Pirata com Barril Tamanho Médio ou Grande Jogo 

Famíliar até 4 Jogadores Material Plástico 

01 

58 Abaixador de Língua com Aroma e Sabor 40un 01 

59 Família terapêutica De madeira Bonecos de madeira e tecido,articulados, 

personalizados conforme característica e pintados com tinta a base d'água 

atóxica, composto por 7 personagens: vovô, vovó, papai, mamãe, bebê, menina 

e menino. Embalagem: caixa de MDF com tampa serigrafada medindo 30 x 16 x 

5 cm. Lacrada com película de PVC encolhível. 

01 

60 Jogo Pula Batata Puxa Batatinha Frita Brinquedo Jogos de Mesa Infantil Criança 

Brinquedos Família 

01 
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LOCAL PARA ENTREGA: 

Nome do local:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Rua: Idelfonso Pereira, 22 

Bairro: Centro 

Município: Arambaré/RS 

CEP: 96.178-000  

Telefone/Fax: 51- 3676.2507 

Responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

 

JUSTIFICATIVA:   

 Considerando que tal aquisição é necessária para suprir as necessidades de obtenção de 

brinquedos, jogos educativos pedagógicos e livros pela Secretaria de Desenvolvimento Social, para 

disponibilizar as crianças do Centro de Atendimento Multidisciplinar para Pessoas com Deficiência de 

Arambaré- CAMPED, visando melhorar o processo da aprendizagem, assegurar práticas pedagógicas 

mediadoras na aprendizagem em ambientes coletivos, no desenvolvimento pleno das crianças, interações 

e relações cotidianas vivenciadas, ao qual constroem sua identidade pessoal e coletiva e constroem 

sentidos sobre a natureza e a sociedade. Em assim sendo, esta solicitação se faz necessária para suprir as 

necessidades de brinquedos, jogos educativos pedagógicos e livros para realização de atividades que 

possam melhorar o processo de aprendizagem, pois, as brincadeiras e as interações sociais entre as 

crianças, são consideradas fundamentais no processo da formação, pela qual a criança toma decisões, 

expressa seus sentimentos e valores. 

Realizamos a pesquisa dos materiais descritos neste termo, no site do Portal de Compras Públicas, 

o qual não obtivemos resultados. Também foram utilizados resultados encontrados no site Licitacon e 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC). 

ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O objeto será entregue em até, 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento da requisição de compra emitida 

pelo departamento de compras, licitação ou pela Secretaria competente da Prefeitura Municipal de 

Arambaré/RS, no próprio município em local apropriado para entrega, indicado através de requisições 

conforme quantidade. Os objetos devem estar de acordo com as normas de segurança e regulamentos 

técnicos específicos. 
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DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 Nos termos do art. 117 Lei nº LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

DO PAGAMENTO:  

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

São obrigações da Contratante: 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no termo; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo,assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

DO REAJUSTE:  

Os reajustes sobre a proposta contratada serão realizados pelo IPCA, mediante requerimento a ser 

protocolado no setor competente da Secretaria Administração.O reajuste somente poderá ser requerido 

após 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da proposta. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

- Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

- Cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

- Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 
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- O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 14.133/21; 

- Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

- Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Arambaré/RS, 

pelo prazo de até dois anos; 

- A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de Referência. 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 89, II e XIV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que: 

- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

- Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

mailto:assistenciasocial@arambare.rs.gov.br


 
 
                                                                                                                                                                                                                

                        

 

 

-----------------------------------------------------------------------------------------
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social   Rua: Idelfonso Pereira, 22- Centro    Arambaré/RS         CEP- 96178-000  

Fone: (51) 3676-2507      WhatsApp: (51) 3676 1162               e-mail: assistenciasocial@arambare.rs.gov.br 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

- O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

- As penalidades serão obrigatoriamente publicadas em órgão Oficial de Imprensa do Município. 

 

DOS RECURSOS  E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIOS:  

As despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo das Dotações Orçamentárias do ano de 

2024. 

2817- Recurso vinculado SIGTV, Portaria nº 886. 

 

 

SCHIRLEI SOARES 
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